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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

câmara MuniciPal de Congonhas
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PROTOCOLO GERAL 31612026

Data:12,A212026 . Horário: 09:40
Leglslativo

O Vereador que o presente subscreve, êffi conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvindo o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo a instalação de uma placa de PROIBIDO
PARAR E ESTACIONAR na Rua São José altura do numero 43 em frente ao portão de
acesso a garagem da lgreja São José. Bem como a manutenção da referida Rua a qual
existem alguns desníveis que causam transtornos aos moradores e aos motoristas ao
estacionar na garagem da igreja.

FOTOS EIVI ANEXO

Justificativa

Local com grande fluxo de veículos, principalmente nos horários de missa,
dificultado o acesso ao estacionamento e causando risco de acidentes..

Congonhas, 11 de fevereiro de 2026

Roberto G#€ffide Asuiar
Vereador

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg br

www. congonhas.mg.leg.br
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